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ATO Nº 44/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Apucarana, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art.1° Conceder, a partir de dezembro do corrente ano, aos servidores do quadro 
efetivo da Câmara Municipal de Apucarana, abaixo relacionados, 
PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE, correspondente a um nível, e 
PROGRESSÃO POR MÉRITO, correspondente a dois níveis, diante da 
aprovação em avaliação de desempenho, na Tabela de Vencimentos dos 
cargos de provimento efetivo, nos termos do art. 17, incisos I e li da Lei 
Complementar nº 01/2012: 

NOME CARGO NIVEL 
Petronio Cardoso Advogado GS 58 p/GS 61 
Wilson Roberto Penharbel Advogado GS 63 p/GS 66 

Art.2° Revogam-se as disposições em contrário. 
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